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Ecogen Brasil Soluções Energéticas S.A.
CNPJ 05.401.842/0001-79 - NIRE 35.300.384.954

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de agosto de 2022
Data e horário: às 14 horas do dia 01 de agosto de 2022. Local: sede social, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, no 14.171, 11º andar, conjuntos 1102 e 1103, 
Brooklin Novo, CEP 04794-000. Mesa: Presidente: Sr. Noriaki Watanabe e Secretária: Sra. Larissa 
Chaguri. Presença: Mitsui & Co. Ltd. (“Mitsui&Co”) e Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. (“MGEB”), 
acionistas representando a totalidade do capital social da Ecogen Brasil Soluções Energéticas S.A. 
(“Companhia”). Convocação: dispensada a comprovação da convocação prévia pela imprensa, 
bem como a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, de acordo com o facultado pelo § 4º do artigo 124 e pelo § 4º do artigo 133 da referida lei. 
Ordem do dia: deliberar sobre (i) a renúncia do Sr. Yukinobu Nakano dos cargos de presidente e 
membro do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a eleição do Sr. Koichi Katayama ao cargo 
de membro e presidente do Conselho de Administração da Companhia. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade: os seguintes assuntos foram aprovados por deliberação unânime dos acionistas, sem 
qualquer ressalva: (i) a renúncia do Sr. Yukinobu Nakano, japonês, casado, empresário, portador do 
Passaporte de nº TZ1155573, com endereço comercial na Cidade de Tóquio, Japão, 2-1, Otemachi, 
1-Chome, Chiyoda-ku, 100-8631, dos cargos de presidente e membro do Conselho de Administração 
da Companhia. Os membros presentes agradeceram toda a colaboração e o trabalho do Sr. Yukinobu 
Nakano durante o seu mandato; (ii) a eleição do Sr. Koichi Katayama, japonês, casado, economista, 
portador do Passaporte de nº TS2048025, com endereço comercial na Cidade de Tóquio, Japão, 2-1, 
Otemachi, 1-Chome, Chiyoda-ku, 100-8631 para o cargo de membro e Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato de 3 (três) anos a contar da presente data. O conselheiro 
ora eleito declara, sob pena da lei, que não está impedido por lei especial, nem condenado ou sob 
efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, e assina o respectivo Termo de Posse no devido livro 
societário. O membro do Conselho de Administração aqui eleito, renuncia ao direito de ser remunerado, 
pois já é remunerado por outras empresas do grupo; Lavratura e Leitura da Ata: Foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, 
foi a ata lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada, em três vias de igual 
forma e teor, para um só efeito. São Paulo, 01 de agosto de 2022. (aa) Noriaki Watanabe - Presidente 
da Mesa; Sra. Larissa Chaguri - Secretária de Mesa; Acionistas Presentes: Mitsui & Co. Ltd. Por seu 
procurador Sr. Noriaki Watanabe e Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda, por seus Diretores Sr. Tadaharu 
Shiroyama, Diretor Presidente e, Sr. Masashi Takano, Diretor Financeiro. Certifico que a presente ata 
é cópia fiel daquela que se acha transcrita no livro próprio. Noriaki Watanabe - Presidente da Mesa; 
Larissa Chaguri - Secretária. JUCESP nº 426.627/22-2 em 18/08/2022.

NORTH CAROLINA PATRIMONIAL LTDA.
CNPJ/ME nº 30.322.858/0001-33 - NIRE 35235240523

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 22 de Agosto de 2022
Data, Hora e Local: 22 de agosto de 2022, às 10:00 horas, na cesse social, situada na Rua Roberto Caldas
Kerr nº 151 – Apartamento 11 – São Paulo – SP – CEP: 05472-010 Presença: presentes os sócios
representando a totalidade do capital social Convocação: dispensada em face à presença de todos sócios,
conforme disposto na Lei 10406/2002, Artigo 172, Parágrafo 2º. Mesa: Presidente: Luiz Fernando Rocco e
Secretário: Mario Luiz Rocco. Deliberações: os sócios presentes deliberaram por unanimidade de votos:
1) reduzir o capital social da sociedade em R$3.740,00 (três mil, setecentos e quarenta reais), passando de
R$ 1.740.736,00 ( um milhão, setecentos e quarenta mil, setecentos e trinta e seis reais ) para R$
1.736.996,00 ( um milhão, setecentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais ); 2) a
referida redução se deu em decorrência de que o aumento de capital havido em 28/06/2021,
integralizado mediante cessão e transferência de 5.475 ( cinco mil, quatrocentas e setenta e cinco )
ações da companhia Itaguaré Agrícola e Industrial S/A, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo sob o NIRE 35300028279, em sessão de 10/11/1953, inscrita no CNPJ sob nº 58.213.117/
0001-33 estabelecida na Rua Pamplona, 1465 – 10º andar – São Paulo – SP - CEP 01405-002, se
revelou superior às necessidades da sociedade, vez que a propriedade dessas ações não tiveram, e
nem terão, relação com os objetivos sociais efetivamente operados; 3) estipulam que o valor da
redução, ora aprovada, de R$ 3.740,00 (três mil, setecentos e quarenta reais), correspondentes a 3.740
(três mil, setecentos e quarenta) quotas da sociedade, será restituída aos sócios, na proporção em que
participam no capital social; 4) a liquidação da respectiva transação se dará mediante cessão e
transferência de 5.475 ( cinco mil, quatrocentas e setenta e cinco ) ações da companhia Itaguaré
Agrícola e Industrial S/A, da seguinte forma: Sócio: Mario Luiz Rocco, nº de ações entregues:
1.370, Sócio: Luiz Fernando Rocco, nº de ações entregues: 1.368, Sócio: Maria Flavia Rocco, nº de
ações entregues: 1.370, Sócio: Ernesto Luiz Rocco, nº de ações entregues: 1.367, totais: nº de ações
entregues: 5.475. 3) autorizam a publicação da presente ata e, após decorrido os prazos e demais
condições legais, seja promovida a alteração do contrato social. Encerramento: nada mais havendo a
ser tratado, foi lavrada a presenta ata, a qual foi aprovada e assinada por todos os presentes. São
Paulo, 22 de agosto de 2022. Luiz Fernando Rocco - Presidente, Mario Luiz Rocco - Secretário.
Sócios: Mario Luiz Rocco, Luiz Fernando Rocco, Maria Flavia Rocco, Ernesto Luiz Rocco.

Mais da metade desses 
trabalhadores está 
na região Sudeste 

(27,7%), seguida pela região 
Sul (25,7%) e Centro-Oeste 
(23,5%). Nas regiões Nor-
deste e Norte, o patamar é 
inferior, respectivamente, 
de 18,5% e 17,4%. Neste 
panorama, a qualificação é 
fundamental, principalmente 
para quem busca posições em 
multinacionais, seja no Brasil 
ou fora dele. 

“O mercado de trabalho atual 
está reduzindo cada vez mais 
as barreiras geográficas, com 
empresas formadas por equipes 
distribuídas nos cinco conti-
nentes”, destaca Martin Perri, 
fundador e CEO da Nulinga, pla-
taforma voltada para o apren-
dizado corporativo de idiomas. 
Além dos chamados “nômades 
digitais”, que viajam o mundo 
trabalhando remotamente de 
diferentes países, hoje é cada 
vez mais comum que empresas 
busquem trabalhadores de 
nacionalidades e localizações 
geográficas diversas.

“Há muitas companhias do 
mundo inteiro, principalmente 
dos Estados Unidos, que bus-
cam perfis de colaboradores 
superespecializados, sem im-
portar em que país eles vivem 
ou que idiomas falam”, salienta 
Perri. O estudo do Ipea aponta 
ainda que 62% dos profissionais 
que trabalham remotamente 
têm ensino superior completo 
ou pós-graduação e que 72% 
têm idade entre 20 a 49 anos. 
Com a implementação do 5G, 
que já é realidade no Brasil, o 
mercado tende a aquecer as 
vagas para o teletrabalho na-
cionais e internacionais. 

Para Perri, diante desse ce-

O mercado de trabalho atual está reduzindo cada vez mais as 
barreiras geográficas.

Allonda Ambiental S.A.
CNPJ/ME nº 04.060.779/0001-91 - NIRE 35.300.515.161

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Agosto de 2022
1. Data, Hora e Local. Em 23 de agosto de 2022, às 8:00 horas, na sede da Allonda Ambiental S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Mamoré, 503, conjuntos 
23 e 24 - Alphaville Empresarial - CEP 0654-040. 2. Convocação e Presença. Dispensada as formalidades 
de convocação, em razão da presença da única acionista da Companhia, nos termos do parágrafo 4º, do 
artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades Por 
Ações”). 3. Composição da Mesa. Luiz Gustavo Burihan Escobar - Presidente, Leo Cesar Queiroz 
Cavalcante Melo - Secretário. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) a constituição e a outorga, pela 
Companhia, da Fiança (conforme abaixo definida), no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 
série única, da Águas do Sertão S.A. (“Águas do Sertão”), no valor total de R$1.000.000.000,00 (um bilhão 
de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta”, respectivamente), bem como a renúncia expressa a todo 
e qualquer benefício de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e artigos 130, inciso II e 794 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”); (ii) a autorização expressa para que a 
Diretoria da Companhia e/ou os procuradores por esta nomeados pratiquem todos os atos, tomem todas as 
providências e adotem todas as medidas necessárias e/ou convenientes à realização, formalização, 
efetivação, implementação, administração e/ou aperfeiçoamento das deliberações tomadas nesta 
Assembleia Geral Extraordinária objetivando a Emissão, a realização da Oferta, a constituição e a outorga 
da Fiança, incluindo, mas não se limitando a (1) negociar e definir os termos e as condições adicionais 
específicos da Emissão e da Fiança; (2) negociar e celebrar todos os documentos relativos à Oferta e à 
Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) ao “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Águas do Sertão S.A.”, a ser celebrado entre a Águas do Sertão, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), e na qualidade de fiadoras, a Companhia, a 
Conasa Infraestrutura S.A. e a Allonda Ambiental Participações S.A. (em conjunto com a Companhia, as 
“Fiadoras” e a “Escritura de Emissão”, respectivamente); (b) ao “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Águas do Sertão S.A.”, a ser celebrado entre a Águas do 
Sertão, as Fiadoras e as instituições financeiras a serem contratadas para atuarem como coordenadores, 
no âmbito da Emissão, nos termos da Instrução CVM 476 (“Coordenadores” e “Contrato de Distribuição”, 
respectivamente); bem como, (c) os eventuais aditamentos aos instrumentos acima mencionados e todos e 
quaisquer outros documentos a eles acessórios, correlatos e necessários para a devida formalização e 
efetivação da Emissão, da Oferta e da Fiança; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia e/ou pelos procuradores por esta nomeados para o cumprimento das deliberações 
ora tomadas. 5. Deliberações. Após exame dos itens constantes da Ordem do Dia, a única acionista da 
Companhia deliberou sem ressalvas: (i) aprovar a constituição e a outorga, pela Companhia, de garantia 
fidejussória na forma de fiança, no âmbito da Emissão, mediante a celebração da Escritura de Emissão 
(“Fiança”). Mediante a outorga da Fiança, a Companhia obrigar-se-á, ou seus sucessores obrigar-se-ão, a 
qualquer título, e em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, solidariamente 
responsável com a Águas do Sertão e as demais Fiadoras, em conformidade com o artigo 818 do Código 
Civil, pelo fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definidas 
na Escritura de Emissão), renunciando expressamente a todo e qualquer benefício de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130, inciso II e 794 do Código de Processo 
Civil; (ii) autorizar, expressamente, a Diretoria da Companhia e/ou os procuradores por esta nomeados a 
praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias e/ou convenientes 
à realização, formalização, efetivação, implementação, administração e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações aqui consubstanciadas objetivando a Emissão, a realização da Oferta e a constituição e a 
outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando a (1) negociar e definir os termos e as condições 
adicionais específicos da Emissão e da Fiança; (2) negociar e celebrar todos os documentos relativos à 
Oferta e à Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) à Escritura de Emissão; (b) ao Contrato de Distribuição; 
bem como, (c) aos eventuais aditamentos aos instrumentos acima mencionados e todos e quaisquer outros 
documentos a eles acessórios, correlatos e necessários para a devida formalização e efetivação da 
Emissão, da Oferta e da Fiança; e (iii) aprovar a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia e/ou pelos procuradores por esta nomeados, relacionados ao cumprimento das deliberações 
acima tomadas. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos da Assembleia Geral 
Extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Após a lavratura da ata da Assembleia Geral Extraordinária, 
a presente ata foi lida, conferida, achada conforme e aprovada e, encerrados os trabalhos, foi então assinada 
por todos os presentes, digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada e na alínea “c” do parágrafo 1º do artigo 
5º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro 2020, conforme alterada. Autorizada a publicação da presente ata 
com a omissão da assinatura da acionista, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades 
por Ações. Barueri, 23 de agosto de 2022. [Certifico que confere com a original lavrada em livro próprio]. 
Mesa: Luiz Gustavo Burihan Escobar - Presidente da Mesa; Leo Cesar Queiroz Cavalcante Melo - 
Secretário da Mesa.

Allonda Ambiental Participações S.A.
CNPJ/ME nº 17.718.542/0001-05 - NIRE 35.300.450.884

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Agosto de 2022
1. Data, Hora e Local. Em 23 de agosto de 2022, às 8:30 horas, na sede da Allonda Ambiental Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Mamoré, 503,  
7º andar, Conjunto 71 - Alphaville Empresarial - CEP 0654-040. 2. Convocação e Presença. Dispensada 
as formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia,  
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Composição da Mesa. Luiz Gustavo Burihan Escobar - 
Presidente, Leo Cesar Queiroz Cavalcante Melo - Secretário. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) a 
constituição e a outorga, pela Companhia, da Fiança (conforme abaixo definida), no âmbito da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, da Águas do Sertão S.A. (“Águas do Sertão”), no valor total de 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta”, respectivamente), 
bem como a renúncia expressa a todo e qualquer benefício de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 
837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e artigos 130, 
inciso II e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”); 
(ii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia e/ou os procuradores por esta nomeados 
pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias e/ou 
convenientes à realização, formalização, efetivação, implementação, administração e/ou aperfeiçoamento 
das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária objetivando a Emissão, a realização da 
Oferta, a constituição e a outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando a (1) negociar e definir os 
termos e as condições adicionais específicos da Emissão e da Fiança; (2) negociar e celebrar todos os 
documentos relativos à Oferta e à Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) ao “Instrumento Particular 
de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Águas do Sertão S.A.”, a ser celebrado entre a Águas do Sertão, a 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário, representando 
a comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente) e, 
na qualidade de fiadoras, a Companhia, a Conasa Infraestrutura S.A. e a Allonda Ambiental S.A. (em 
conjunto com a Companhia, as “Fiadoras” e a “Escritura de Emissão”, respectivamente); (b) ao “Contrato 
de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, Sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Águas do Sertão 
S.A.”, a ser celebrado entre a Águas do Sertão, as Fiadoras e as instituições financeiras contratadas para 
atuarem como coordenadores, no âmbito da Emissão, nos termos da Instrução CVM 476 (“Coordenadores” 
e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); bem como, (c) os eventuais aditamentos aos instrumentos 
acima mencionados e todos e quaisquer outros documentos a eles acessórios, correlatos e necessários 
para a devida formalização e efetivação da Emissão, da Oferta e da Fiança; e (iii) a ratificação de todos 
e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos procuradores por esta nomeados 
para o cumprimento das deliberações ora tomadas. 5. Deliberações. Após exame dos itens constantes da 
Ordem do Dia, os acionistas deliberaram por unanimidade de votos, sem ressalvas: (i) aprovar a constituição 
e a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança, no âmbito da Emissão, mediante 
a celebração da Escritura de Emissão (“Fiança”). Mediante a outorga da Fiança, a Companhia obrigar-se-á, 
ou seus sucessores obrigar-se-ão, a qualquer título, e em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora 
e principal pagadora, solidariamente responsável com a Águas do Sertão e as demais Fiadoras, em 
conformidade com o artigo 818 do Código Civil, pelo fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento das 
Obrigações Garantidas (conforme definidas na Escritura de Emissão), renunciando expressamente a todo 
e qualquer benefício de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 
130, inciso II e 794 do Código de Processo Civil; (ii) autorizar, expressamente, a Diretoria da Companhia 
e/ou os procuradores por esta nomeados a praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar 
todas as medidas necessárias e/ou convenientes à realização, formalização, efetivação, implementação, 
administração e/ou aperfeiçoamento das deliberações aqui consubstanciadas objetivando a Emissão, a 
realização da Oferta e a constituição e a outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando a (1) negociar 
e definir os termos e as condições adicionais específicos da Emissão e da Fiança; (2) negociar e celebrar 
todos os documentos relativos à Oferta e à Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) à Escritura de 
Emissão; (b) ao Contrato de Distribuição; bem como, (c) aos eventuais aditamentos aos instrumentos acima 
mencionados e todos e quaisquer outros documentos a eles acessórios, correlatos e necessários para a 
devida formalização e efetivação da Emissão, da Oferta e da Fiança; e (iii) aprovar a ratificação de todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos procuradores por esta nomeados, relacionados 
ao cumprimento das deliberações acima tomadas. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram suspensos 
os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Após a lavratura da 
ata da Assembleia Geral Extraordinária, a presente ata foi lida, conferida, achada conforme e aprovada e, 
encerrados os trabalhos, foi então assinada por todos os presentes, digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada 
e na alínea “c” do parágrafo 1º do artigo 5º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro 2020, conforme alterada. 
Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do 
artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Barueri, 23 de agosto de 2022. [Certifico que 
confere com a original lavrada em livro próprio]. Mesa: Luiz Gustavo Burihan Escobar - Presidente da 
Mesa; Leo Cesar Queiroz Cavalcante Melo - Secretário da Mesa. 

Global Infraestrutura S.A.
CNPJ/MF (Em Constituição)

Escritura Pública de Constituição de Subsidiaria Integral S.A.
Saibam, quantos a presente escritura pública virem que, aos vinte e seis dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e dois (26/07/2022), nesta Cidade 
e Capital do Estado de São Paulo, compareceram perante mim, Vagner Aparecido do Amaral Felipe, Escrevente do 2º Tabelião de Notas de São Paulo, sito 
à Avenida Paulista nº 1.776, partes entre si, justas e contratadas a saber: como Outorgante Constituinte, Crisciuma Companhia Comercial Ltda, 
sociedade limitada unipessoal com sede na Avenida Ordem e Progresso, nº 157, Conjunto nº 307, no bairro da Várzea da Barra Funda, na Cidade de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 04.467.737/0001-70, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob NIRE 35.602.594.471 com posteriores alterações, sendo a última realizada em 18 de abril de 2022, registrada na perante a JUCESP 
sob nº 193.983/22-9, representada neste ato por sua única sócia, Sra. Elisabete Pinho da Silva, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG n° 8.193.516-X SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 151.837.118-36, residente e domiciliada nesta Capital, na Estrada Velha da Penha, 
nº 88, Bl. 04, Apto. 25, CEP 03090-020. A presente, reconhecida como a própria por mim e pelas demais partes abaixo nomeadas e assinadas, de cuja 
identidade e capacidade jurídica dou fé. Então, perante os presentes, a fundadora e também subscritora, através de sua representante legal, declara que: 
I) Que a Outorgante Constituinte decidiu, como lhe faculta a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, em seu artigo 251, pela constituição de uma sociedade 
anônima subsidiária integral, que se denominará Global Infraestrutura S.A. Então, pela Outorgante Constituinte, Crisciuma Companhia Comercial 
Ltda, por sua representante acima nomeado e qualificado, me foi dito o seguinte: I) Que a Outorgante Constituinte, nos termos do artigo 251 da Lei das 
S.A., aprova a constituição da sociedade “Global Infraestrutura S.A.”, com sede social localizada na Avenida Ordem e Progresso, nº 157, Conjunto nº 307, 
no bairro da Várzea da Barra Funda, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo. II) Como contribuição ao capital social da Companhia, a fundadora 
e subscritora intenciona: (i) aportar recursos em boa e corrente moeda nacional; (ii) conferir parcela relevante do Acervo Técnico por ela detido na forma de 
atestados e certidões de capacidade técnica; e (iii) conferir bens operacionais em uso necessários para suportar a utilização dos Acervos Técnicos, de modo 
que a Companhia ora em constituição tenha como única acionista e subscritora do seu capital a Crisciuma (conforme artigo 251 da Lei nº 6.404/76), 
devidamente qualificada no preâmbulo desta escritura, atendendo, assim, ao disposto na letra “a”, do §2º, do artigo 88 da Lei nº 6.404/76. III) A Crisciuma, 
neste ato, subscreve 1.760.439 (um milhão, setecentas e sessenta mil e quatrocentas e trinta e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao 
preço de emissão unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 1.760.439 (um milhão, setecentas e sessenta mil e quatrocentas e trinta e nove reais). O 
capital ora subscrito é integralizado da seguinte forma: (i) R$ 1.000,00 (um mil reais) são aportados na presente data em boa e corrente moeda nacional; 
(ii) R$ 1.653.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e três mil reais) são aportados mediante a conferência do Acervo Técnico descrito e discriminado 
no Laudo de Avaliação constante do Anexo I; e (iii) R$ 106.439,00 (cento e seis mil, quatrocentos e trinta e nove reais) são aportados mediante a conferência 
dos bens descritos e discriminados no Laudo de Avaliação constante do Anexo II. IV) A Companhia, atendendo ao que preceitua a letra “b”, do §2º, do artigo 
88 do mesmo diploma legal, reger-se-á pelo disposto no seu “Estatuto Social”, cuja redação é a seguinte: V) Estatuto Social da Global Infraestrutura 
S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração. Artigo 1. A Global Infraestrutura S.A. é uma sociedade por ações com sede e foro 
na cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Ordem e Progresso, nº 157, Conjunto nº 307, no bairro da Várzea da Barra Funda, 
regendo-se pelo presente Estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2. A Companhia tem por objeto as seguintes 
atividades: a) Comércio e construção civil em geral, por conta própria ou de terceiros; b) Terraplanagem, pavimentação, obras de artes especiais, saneamento 
básico; c) Construção de praças e jardins, paisagismo, manutenção e conservação em geral; d) Edificações, estradas, pistas de rolamento, aeroportos, 
sistema de abastecimento de água e saneamento, portos, rios, canais e barragens; e) Projetos e estudos de viabilização de obras de engenharia em geral; 
f) Desassoreamento e limpeza de córregos canais; g) Construção e montagem de redes de águas e gás; h) Montagens eletromecânicas e demais serviços 
de engenharia por conta própria e de terceiros; i) Locação de máquinas e equipamentos para construção civil em geral, sem mão de obra, exceto leasing; 
j) Instalação e manutenção de sinalização semáfora horizontal e vertical; k) Serviços de fiscalização de trânsito. Parágrafo Único. A Companhia poderá 
participar de outras sociedades, de consórcios de empresas, associar-se temporariamente ou permanentemente, seja em outras empresas industriais, 
comerciais ou prestadoras de serviços. Artigo 3. Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá criar filiais, agências ou escritórios em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior. Artigo 4. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações. Artigo 5. 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.760.439 (um milhão, setecentas e sessenta mil e quatrocentas e trinta e nove reais) divididos 
em 1.759.439 (um milhão, setecentas e cinquenta e nove mil, quatrocentas e trinta e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Capítulo III 
- Da Administração da Companhia. Artigo 6. A administração da Companhia competirá à Diretoria, que será composta por 1 membro, residente no País, 
eleito e destituível pela Assembleia Geral, a qualquer tempo, com mandato de três anos, permitida a reeleição. Parágrafo Único. Findo o respectivo 
mandato, o(a) diretor(a) permanecerá em seu cargo até a posse e investidura do novo membro eleito. Artigo 7. A Diretoria administrará a Companhia com 
os mais amplos e gerais poderes para assegurar a consecução de seus objetivos sociais, cabendo-lhe as atribuições que o Estatuto Social definir. Parágrafo 
1. A responsabilidade técnica pelos serviços de engenharia prestados pela Companhia, consoante artigo 1º do Ato nº 10 do Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura do Estado de São Paulo (CREA-SP), é do Sr. Thiago Feliciano Sasso, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 32.152.398-2 e inscrito no CPF/MF sob o nº 216.386.688-25, devidamente inscrito no CREA-SP sob o nº 5069970956, residente e 
domiciliado à Rua Rino Levi, nº 40, Centre Ville, Município de Santo André, Estado de São Paulo, CEP: 09120-390. Artigo 8. A representação ativa e passiva 
da Companhia, em juízo e fora dele, será sempre exercida pelo(a) Diretor(a) ou por 1 (um) procurador especificamente designado para tal fim, com poderes 
específicos, nomeados nos termos do Parágrafo Primeiro abaixo. Parágrafo 1. Os instrumentos de mandato serão sempre firmados pelo(a) diretor(a) da 
Companhia e não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, nem permitir o substabelecimento, salvo aqueles com finalidade “ad judicia”, que poderão ter 
prazo indeterminado e permitir o substabelecimento. Parágrafo 2. A Diretoria poderá: a) Assinar propostas e demais documentos para que a Companhia 
participe de qualquer processo licitatório, inclusive constituindo consórcio com terceiros, quer de obras públicas ou privadas em geral, quer de serviços, 
podendo assinar os respectivos contratos, seus termos aditivos ou modificativos; b) Realizar o levantamento de cauções, o recebimento de quaisquer 
quantias junto a entidades públicas, privadas, autarquias, paraestatais, de economia mista, dando a devida quitação; c) Nomear representantes junto a 
órgãos públicos e privados para efeito de participação em processos licitatórios em geral; d) Assinar contratos em geral e propostas comerciais, assim como 
seus termos aditivos ou modificativos; e) Assinar faturas e duplicatas, bem como delas dar aceite. Artigo 9. O membro da Diretoria será investido no seu 
cargo mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, nos termos da lei. Capítulo IV - Da Assembleia Geral. Artigo 10. A Assembleia 
Geral da Companhia será realizada, ordinariamente, dentro dos primeiros 120 (cento e vinte) dias que se seguirem ao encerramento do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, na forma da lei. Parágrafo Único. A Assembleia Geral Ordinária se prestará à tomada 
de contas da Diretoria, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras, deliberação sobre as destinações do lucro líquido apurado no exercício, 
eleição dos Diretores e determinação de verba anual de remuneração do Conselho Fiscal, quando for o caso. Artigo 11. As Assembleias Gerais, ordinárias 
ou extraordinárias, serão convocadas e instaladas na forma da lei. Capitulo V - Do Exercício Social e Distribuição de Dividendos. Artigo 12. O exercício 
social será de 12 (doze) meses e coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 13. Ao fim de cada exercício social a 
Diretoria deverá elaborar as demonstrações financeiras e as submeterá à assembleia geral ordinária para aprovação. Parágrafo Único. O lucro líquido anual 
apurado, após as deduções legais e fiscais, terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal até que esta atinja 20% 
(vinte por cento) do capital social; b) 1% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido deverá ser distribuído a acionista como dividendo obrigatório, nos termos 
legais; e c) O saldo do lucro líquido ficará à disposição da Assembleia Geral, que poderá destinar o total do lucro do exercício para a finalidade que julgar 
necessária, independentemente da obrigatoriedade de dividendos estatuários, quando se constatar o comparecimento da totalidade dos acionistas com 
direito a voto. Artigo 14. É facultado o levantamento de balanços intermediários durante o exercício, bem como o pagamento de dividendos intercalares à 
conta dos lucros apurados nesses balanços. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal. Artigo 15. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos 
e 03 (três) membros suplentes acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1. O funcionamento 
do Conselho Fiscal não será permanente. Parágrafo 2. Os honorários do Conselho Fiscal serão atribuídos com observância da lei, na assembleia geral em 
que for pedido e, aprovado o seu funcionamento, e serão devidos igualmente nos períodos de efetivo funcionamento aos conselheiros em exercício. 
Parágrafo 3. O Conselho Fiscal tem as atribuições, funções e direitos que lhe atribuem a lei. Capítulo VII - Liquidação. Artigo 16. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral estabelecer o modo de liquidação, escolher o liquidante e fixar sua remuneração. 
Capítulo VIII - Disposições Gerais. Artigo 17. Todos os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor e demais dispositivos 
aplicáveis. VI. Que foi nomeada Diretora, como preceitua a letra “f”, do §2º, do artigo 88, da Lei nº 6.404/76, para cumprir mandato previsto, com início na 
presente data e prazo de mandato de 03 anos, na forma do Estatuto Social, a Sra. Elisabete Pinho da Silva, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG n° 8.193.516-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 151.837.118-36, residente e domiciliada à Estrada Velha da Penha, nº 88, 
Bl. 04, Apto. 25, CEP 03090-020, Município de São Paulo, Estado de São Paulo; VII. Pela Diretora me foi declarado que aceita a presente nomeação, nada 
tendo a se opor. VIII. Pela Diretora foi declarado sob as penas da Lei, que não está impedida por lei especial ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, contra economia popular, à fé pública ou à propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 1.011 do Código Civil. IX. Presente neste ato, o advogado Dr. Gabriel Abreu Lopes, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 462.694 e no CPF/ME nº 475772.978-28, residente e domiciliado nesta Capital, com endereço 
comercial na Avenida Ordem e Progresso, n° 157, Conjunto 307, Várzea da Barra Funda, CEP 01141-030, o qual declara que assessorou e aconselhou o 
presente ato, tendo conferido todos os seus dizeres, artigos e dados, de acordo com a lei. X. Todos os presentes declaram que esta escritura foi lavrada a 
pedido das partes; que lhes foi lida em voz alta e clara; que aceitam a presente constituição de subsidiária em todos os seus expressos termos e que a 
outorgam por considerá-la ato jurídico perfeito e acabado, que consubstancia todas as tratativas mantidas pelas partes. Assim, o disseram e dou fé. Todos 
os documentos de arquivamento obrigatório mencionados neste ato notarial ficam arquivados digitalmente, pelo prazo legal, neste 2º Tabelionato 
de Notas, sob o número de ordem do protocolo informatizado, nos termos do Provimento CNJ nº 100/2020. E de como assim disseram, do que dou 
fé, me pediram e lhes lavrei esta escritura, a qual feita e lhes sendo lida, em voz alta e clara, foi achada em tudo conforme, aceitam, outorgam e assinam, 
dou fé. Eu, Vagner Aparecido do Amaral Felipe, Escrevente, a escrevi. Eu, Douglas de Campos Gavazzi, Substituto do Tabelião, a subscrevi. (a.a) // Gabriel 
Abreu Lopes, Elisabete Pinho da Silva. Trasladada em 26 de julho de 2022. Eu, (Fabio Cardoso Ferreira Fontellas). Escreventes, fiz imprimir o presente 
traslado. Eu, Douglas de Campos Gavazzi, Substituto do Tabelião, o conferi e assino em público e raso. Em testemunho da verdade. Douglas de Campos 
Gavazzi. Substituto do Tabelião. Protocolo nº 250.683. JUCESP/NIRE S.A. nº 3530059872-5 em 16/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

A relação das pessoas 
com o dinheiro está cada 
vez mais digital. Atualmen-
te, 87% dos brasileiros com 
acesso à Internet fazem 
todas as suas transações 
financeiras pelo celular. 
Além disso, 39% conside-
ram a facilidade de uti-
lização do aplicativo ou 
internet banking na hora de 
mudar de banco. Os dados 
são da 25ª edição do Data 
Stories, conteúdo temático 
lançado mensalmente pela 
Kantar IBOPE Media – divi-
são da Kantar especializada 
em pesquisa de mídia. 

Os insights foram gerados 
a partir do estudo Flash 
Financial, realizado com 
base na solução Target 
Group Index, que analisa os 
hábitos e preferências dos 
consumidores.  O levanta-
mento Flash Financial tam-
bém mostra que o público 
aderiu de vez às facilidades 
oferecidas por soluções 
tecnológicas, como o Pix. 
Em dois anos, o método de 
transações instantâneas foi 
adotado por 89% da popu-

lação conectada. 
Outro fator importante é a 

popularização das fintechs. 
Hoje, 80% dos brasileiros 
conectados possuem conta 
em um banco digital. Boa 
parte deles defende que as 
instituições não precisam 
ter filiais locais (54%) e está 
ansiosa para um futuro sem 
dinheiro em espécie (52%). 
As criptomoedas, por sua 
vez, aparecem entre as 
principais escolhas de in-
vestimento da atualidade. 

Mais da metade (56%) do 
público afirma que está dis-
posta a investir e negociar 
em moedas digitais. Vale a 
pena destacar que 45% têm 
entre 18 e 34 anos. Apesar 
de investirem suas finan-
ças em nível comparado à 
média da população, 78% 
dos clientes de empresas 
digitais ainda preferem 
fazer isso por meio de 
bancos tradicionais. As 
corretoras especializadas 
também são vistas como 
boas opções (44%). - Fonte 
e mais informações: (www.
kantaribopemedia.com).

Maioria realiza transações 
financeiras apenas pelo celular

As chances de trabalhar remotamente 
para empresas estrangeiras

Segundo um levantamento do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea), cerca de 20,4 milhões de trabalhadores estão em ocupações que 
podem ser realizadas na modalidade de home office. Isso representa 24,1% 
do total de pessoas ocupadas no mercado de trabalho brasileiro

nário, cabe às próprias corpora-
ções investir no conhecimento 
em idiomas para que as equipes 
internacionalizadas sejam ca-
pazes de se comunicar entre 
si. “É uma realidade que só é 
possível graças às inovações 
desenvolvidas no aprendizado 
de novas línguas, com platafor-
mas avançadas que permitem 
capacitar colaboradores de uma 
mesma empresa de maneira re-
mota e efetiva, sem importar em 
quais países ela está”, acredita 
o executivo. 

Atualmente, a Nulinga conta 
com operações no Brasil, Ar-
gentina, México, Chile e Esta-
dos Unidos e atende empresas 
que operam em pelo menos 13 
países. “Antes da Nulinga, eu 
havia criado outra startup na 
Argentina, que foi posterior-
mente vendida para a Gympass 
no Brasil. As equipes então 
passaram a trabalhar juntas. 
Desde o começo, a comunica-
ção foi bastante difícil e nenhum 
programa de idiomas era capaz 
de suprir a necessidade que 
tínhamos”, conta o executivo. 

A companhia não encontra-
va um programa de idiomas 

que fosse efetivo do ponto 
de vista da aprendizagem e 
da praticidade. “O que havia 
disponível naquele momento 
eram plataformas com aulas 
online sem interatividade, sem 
um professor acompanhando. E 
quando havia, era para grupos 
muito grandes de alunos. Mas 
o que mais fazia falta era uma 
plataforma que nos atendesse 
igualmente em diferentes paí-
ses, que se ocupasse de todo o 
processo e mostrasse resulta-
dos”, explica. 

Com a popularização do tra-
balho remoto, a tendência é que 
muitos outros profissionais se 
encontrem nesta nova forma de 
levar a vida. “Há muitas opor-
tunidades para quem almeja 
trabalhar remotamente para 
empresas estrangeiras, mas 
para isso é fundamental ser um 
profissional super qualificado 
em sua área e estar aberto a 
aprender ou se aperfeiçoar 
em uma nova língua. Afinal, 
uma comunicação fluida é es-
sencial para qualquer ofício”, 
finaliza Perri. - Fonte e mais 
informações: (https://nulinga.
com/pt-br).
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